
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
AOM: MAIS CONQUISTAS E MAIS AVANÇOS 

LEI N° 260/2024 	 MUCAMBO-CE, EM 18 DE ABRIL DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÕES DE RUAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI MUNICIPAL: 

Art. jO,  Fica denominada Rua SDO 73, localizada próximo ao Parque das 
Carnaúbas, passará doravante denominar-se Rua Luiz Gonzaga Gomes (Luiz Lino). 

Art. 20. Fica denominada Rua: SDO 61, localizada no Bairro Vila Betânia, passará 
doravante denominar-se Rua José Oliveira Freire. 

Art.30. Fica denominada Rua: SDO 51, localizada no Bairro Vila Betânia, passará 
doravante denominar-se Rua Júlia Carneiro Braga. 

Art. 40. O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placas 
indicativas. 

Art. 50. O Poder Executiva Municipal deverá comunicar à Empresas de Correios E 
Telégrafos - ECT, Enel, CAGECE e outras companhias. 

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO/CEARÁ, AOS 18 DIAS DO 
MÊS DE ABRIL DE 2024. 
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